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PORTARIA Nº 426 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

    ”Designa agentes públicos em observância ao princípio da segregação de
funções”.

O Diretor Geral do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de designar funções conforme a Lei 14.133/21 e nos termos do
Decreto Municipal nº 2621 de 04 de abril de 2023.

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os agentes públicos relacionados na presente Portaria
para o exercício de funções específicas na área de licitações e contratos.

Art. 2°. Fica designado o servidor Alex Martins Pereira para exercer a
função de Agente de Contratação/Pregoeiro. 

Art. 3º. Fica designado a servidora Lorena de Fátima Pedrosa Raminelli
para exercer a função de Gestora de Contratos. 

Art. 4º. Ficam designados para atuarem como fiscais de contratos os
servidores: José Vaz Pinheiro Neto, Amos Vilela Prado, Natalia Miranda
Goulart, Wilson Dornelas Rodrigues, Amanda Rodrigues Pereira,
Alexsandro Oliveira Souza e Jonathan Graziano Batista Marques.

Parágrafo único: A indicação individualizada dos fiscais no exercício da
fiscalização de cada instrumento contratual será estabelecida nos
respectivos editais.  

Art. 5º. Ficam designados para atuarem como assessores jurídicos os
advogados: Thiago Chaves de Melo e Beatriz Dixon Moreira Alves.   

Art. 6º. Fica designado como responsável pela pesquisa de preço a
servidora Michele Gama Diniz.

Art. 7º. Ficam designados como responsáveis pela realização dos estudos
técnicos preliminares e termos de referências os servidores: José Vaz
Pinheiro Neto, Natalia Miranda Goulart, Wilson Dornelas Rodrigues,
Amanda Rodrigues Pereira, Alexsandro Oliveira Souza, Jonathan Graziano
Batista Marques e Anderson Fábio Quadreli.

Parágrafo único: A identificação de cada responsável pelo Estudo Técnico
Preliminar e Termo de Referência constará no ato da assinatura de cada
procedimento.  

Art. 8º. Fica designado como responsável pelos editais a servidora Lorena
de Fátima Pedrosa Raminelli.

Art. 9º. A equipe de apoio será integrada pelos servidores: Lorena de
Fátima Pedrosa Raminelli, Michele Gama Diniz e Anderson Fábio Quadreli.

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2024. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de Janeiro de 2024.

ANDERSON PIRES
DIRETOR GERAL - DMAE

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78. Objeto: a cessão do
servidor público municipal efetivo Lúcio Ubaldo de Magalhães, matrícula nº
439.307, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços
Gerais para desempenhar suas atribuições no DMAE, sem ônus para o
Município. Fundamento legal: Art. 159 da Lei Complementar nº 08/2005 e
Decreto Municipal nº 2709/2023. Vigência: 12 (doze) meses a contar da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante
termo aditivo. Data de assinatura: 01 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO. Termo de Convênio nº 01/2024 que
entre si celebram o Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG – DMAE, autarquia de utilidade pública, integrante da
Administração Pública Indireta, inscrito no CNPJ sob o n.º 22.604.896/0001-
50, e o Município de Monte Carmelo/MG, pessoa jurídica de direito público 


